
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°123 12002 

Altera dispositivo da Lei n° 2.977, de 
22.12.93, que dispõe sobre a aliquota e base 
de cálculo para cobrança de ISSQN e Taxas 
Diversas e dá outras providências. 

Dr. `Dito Ardito Lerário, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara Municipal de 
Pindamonhangaba aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: • 	Art. 1°. A Lista de Serviços de impostos sobre 
Serviço de Qualquer natureza, de que trata a Lei n° 2.977, de 22.12.93, passa a 
vigorar com o seguinte parágrafo:- 

"Parágrafo Único — Todas as alíquotas 
incidentes sob a Lista de Serviços e seus anexos, para cobrança de 
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza — ISSQN, no Município de 
Pindamonhangaba, passará a vigorar na forma:- 

1 — Para as alíquotas cobradas sob 1% (um por cento), passará a ser de 
2% (dois por cento); 

II — Para as alíquotas cobradas sob 10% (dez por cento), passará a ser de 
5% (cinco por cento)". 

Art. 2°. Permanecem inalterados os demais 
dispositivos da lei n° 2.977/93. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da execução 
desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

'krt. 4°. Esta lei entrará em -vigor na-  data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pind nonhang?a, de novembro de 2002 

Pr. 	Ardito era io 
Prefeito Muni ipai 
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